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REF.  :    PROJETO   DE   LEI   NQ   063/95

"Autoriza  o  Prefeito  Municipal

a    permitir    o    uso    do    imóvel
púbiico   que   menciona   e   dá   ou-
tras  providências" .

J~.lsenhor  Presidente :
1d®to d. Oàn.r.

Os    Vereadores    abaixo-assinados,    membros    da   Co-
missão  de  Legisiaçao,   Justiça  e  Redação  Finai,   de  posse   do
Projeto  de  Lei   em  evidência,   emitem  o   seguinte  Parecer:

lQ)-    Pretendem    os    Vereadores    Wilian    Fernandes
Cabral,      Itamar     dos     Santos,      Benjamin     Fortunato     Lopes,
Geraido    Bicaiho    Caiçado    e     Januário    Moreira    Guiducci,a
aprovaçao    do    Projeto   de   Lei   em   evidência,    que   "autoriza
o   Prefeito   Municipal   a   permitir   o   uso   do   imóvel   público

que  menciona  e   dá  outras  providências";

2Q)-     A     presente     matéria     foi     distribuída     à
Comissão     de     Legisiaçao,     Justiça    e    Redaçao    Finai,     que
reconhece  o  mérito  da  presente  matéria;

3Q)-     o     im6vei     púbiico     em    questão,      trata-se
de    um    terreno    situado    à    Av.    Dometiia   Castanon,    nQ    ioo,
bairro   Eldorado,    cuso   uso   seria   concedido   para   a   insta-
iação  de   um   "traiier"   para  a  venda  de   ianches;
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4Q)-   A   autorização    de    uso    será    a   títuio   gra-
tuito,    devendo   o   estabelecímento   comercial   a   ser   insta-
iado,      se     adequar    à     iegisiaçao    municipai    e     ao    Código
de  Posturas   do  Município;
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5Q)-    Entendemos    que    a    presente    materia    seria
desnecessária,     visto     que     o     Prefeito    Municipai     possui
autoridade     suf iciente     para     autorizar     por     via     direta
a  sua  utilizaçao,   no  entanto,   para  maior   isenção,   preferiu
aguardar   a  manifestaçao  desta  Casa;

6Q)-     Visitamos     o     local     e     pudemos     constatar

que    o    referido    imóvel    público    permaneceria    totalmente
.íocioso,      não    havendo    nenhum    pre]uizo    para    o    Município

a  sua  autorizaçao  de  uso  por  terceiro;

7Q)-      A      aprovação      desta     matéria,      permitirá
a     iegaiização     do     "traiier"      aii      instaiado,      deixando
se   ser   uma   atividade   informal,   podendo   passar   a   recolher
os   impostos  e  taxas  municípais  e  estaduais;

8Q)-     A     presente     matéria     segue     assinada     por
número     reduzido     de    membros    da    Comíssão    de    Legisiaçao,
Justiça    e    Redaçao    Final,    em   virtude    dos    outros    membros
títulares  serem  co-autores  do  projeto;

9Q)-     Pelo    que     foi     exposto    e     entendendo    que
a     matéria     está     ampiamente      amparada     peia      iegisiaçao
vigente,     e    sobretudo,    baseado    na    existência    de    vários
outros   estabeiecimentos   no   Município   em   situação   idêntica
é    que    formuiamos    o    nosso   parecer    f avorávei    à    aprovaçao
desta  matéria.

Vereado


